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 DECRETO Nº 6.672, DE 31 DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância Turística 

de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, crédito no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo as especificações das suplementações e 

anulações as discriminadas nos anexos que este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada no caput 

deste artigo é embasada no inciso III do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  (Lei nº 3.614, 

de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

31 de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
16.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
18 541 6006 - 2224 

 
01 

 
02273 

 
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

 
10.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
10.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
10.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
10.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
01 

 
01815 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
10.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
10.000,00 
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ORGAO : 16.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE : 16.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
18 

      

 
GESTAO AMBIENTAL 

 

18.541      PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL  

18.541 6006     RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE  

18.541 6006.2224     GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO 10.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
10.000,00 

 

 

 

 
 

 
ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     01 TESOURO -10.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-10.000,00 

 

ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Extrato  de  Contrato:  Contrato  nº  183/2025;
Concorrência Eletrônica, de nº 90003/2025; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Neec Construtora Ltda; Objeto: Fornecimento de material,
mão  de  obra  e  equipamentos  para  construção  de  50
(cinquenta)  unidades  habitacionais  no  bairro  Residencial
São  José,  no  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita/SP, tudo conforme planilha orçamentária, memorial
descritivo,  cronograma  físico-financeiro,  projeto  executivo,
planilha  de  levantamento  de  quantitativos,  cronograma
previsto,  quadro  de  composição  de  investimento  e
demonstrativo de composição de BDI; Valor do Contrato: R$
6.435.000,00; Vigência do Contrato: até 36 meses; Data do
Contrato: 30/07/2025.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.064/2025
PENALIDADE ADMINISTRATIVA

EDITAL Nº 021/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº

90020/2024
O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra

Bonita  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados,  que  acolhe  os  atos  do  procedimento
administrativo para aplicar à empresa C.P.H. Ltda Epp, a
penalidade administrativa de advertência, nos termos do
artigo 156, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Barra Bonita, 29 de
julho  de  2025.  Manoel  Fabiano  Ferreira  Filho,  Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................




	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Comunicados



		2025-08-01T10:20:40+0000




